
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DIVIDA – 006/2024

Processo n° 5887/2024
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES
CONTRATANTES
 
DEVEDOR: Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN,
CNPJ: 01.612.382/0001-77, por intermédio da Secretaria Municipal
de Educação e Cultura, Órgão do Poder Executivo, com endereço na
Av. Manoel Nascimento, 828, CEP: 59.338-000, Centro, Tenente
Laurentino Cruz/RN, neste ato representado pela Srª. Maria Verônica
de Oliveira Souza, Secretária Municipal de Educação e Cultura,
designada pela portaria n° 006/2021 - GP;
 
CREDORA: S. & A. AUTO POSTO LTDA, (CNPJ:
10.641.461/0001-05), com endereço no SITIO BOA VISTA, 3, ZONA
RURAL, Tenente Laurentino Cruz/RN, CEP: 59338-000.
As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente
Termo de Reconhecimento de Dívida, que se regerá pelas Cláusulas
seguintes e pelas condições descritas no presente.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
 
A Prefeitura Municipal Tenente Laurentino Cruz/RN, reconhece o
dever de indenizar a CREDORA no montante de R$ 21.929,66 (vinte
e um mil e novecentos e vinte e nove reais e sessenta e seis centavos),
decorrente das notas fiscais nº 1507, 1508, 1509 e 1510, apresentadas
no processo 5887/2024.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O crédito que se confere à
CREDORA, decorre do reconhecimento de dívida pela Prefeitura
Municipal Tenente Laurentino Cruz/RN, na forma preconizada no art.
149, da Lei nº 14.133/2021, em virtude dos fornecimentos realizados
pela empresa S. & A. AUTO POSTO LTDA, (CNPJ:
10.641.461/0001-05), resultando no valor total de R$ 21.929,66 (vinte
e um mil e novecentos e vinte e nove reais e sessenta e seis centavos),
decorrente das notas fiscais nº 1507, 1508, 1509 e 1510, apresentadas
no processo 5887/2024.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os fornecimentos em questão foram
efetuados pela empresa no mês de outubro de 2024.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O reconhecimento de dívida constante
deste instrumento é definitivo e irretratável, não implicando, de modo
algum, novação ou transação e vigorará imediatamente.
 
CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO DA NOTA FISCAL
 
Fica estabelecido que, o pagamento das notas fiscais nº 1507, 1508,
1509 e 1510, apresentadas no processo 5887/2024, objeto do presente
reconhecimento de dívida, conforme estabelecido na CLÁUSULA
SEGUNDA implicará a plena e total quitação ao Município de
Tenente Laurentino Cruz/RN, do débito reconhecido neste termo, para
nada mais ter a reclamar a credora quanto à referida nota fiscal.
 
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
 
As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e
julgadas no foro da Cidade de Florânia/RN, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art.
102, inciso I, alínea "d", da Constituição Federal.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN,10 de dezembro de 2024.



MARIA VERÔNICA DE OLIVEIRA SOUZA FRANCISCO MACÊDO DA SILVA

Secretaria Municipal de Educação e Cultura Prefeito do Município
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 087/2024 – GP

“CONCEDE DIÁRIA AO SERVIDOR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município
de Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos
Artigos nº 14 e 15, da Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº 003/2017
de 03 de fevereiro de 2017 e considerando a solicitação Nº
254/2024 da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio
Ambiente, Abastecimento e Recursos Hídricos.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º -Fica concedida 01 (uma) DIÁRIA SEM PERNOITE,
perfazendo o valor total de R$ 100,00 (cem reais) ao servidor
ELLYSON SOUZA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de
SECRETÁRIO deste município, para custear despesas com
alimentação durante seu deslocamento a cidade de
NATAL/RN, no dia 10 de Dezembro de 2024, para participar
de Demandas municipais na Sede do INCRA/RN.
 
Art. 2º- Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação
da viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias,
enquanto perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias
após o retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à
Secretaria de Finanças, na hipótese de descumprimento, o
encaminhamento de relatório circunstanciado a Controladoria
Geral do Município, que adotará as medidas cabíveis.
 
Art. 3º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 10 de
Dezembro de 2024.
 
DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito do Município
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Fornecedor: MAIS CONSTRUIR COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

CNPJ: 24.563.754/0001-18 Telefone: 8433317289 Email: redeconstruir.licitacao@gmail.com

Endereço: RUA DOUTOR LUIZ CARLOS, 2041 , VERTENTES, Assú/RN, CEP: 59650-000

Representante: SEBASTIAO GUILHERME LOPES - CPF: 822.247.064-72

Item Descrição Marca Unidade Medida Quant. Preço Unit.(R$) Vlr. Total(R$)

1 0010720 - GRANULADO DE BORRACHA TIPO G2, EMBALADA EM SACOS DE 30 KG CADA. utep KG 600,00 4,230 2.538,00

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 158/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº Nº 20/2024-.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, POR
INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL E A PESSOA JURÍDICA ELENCADA NA CLÁUSULA SEGUNDA DESTA
ATA, TENDO POR OBJETO REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BORRACHA
GRANULADA, TIPO G2, PARA MANUTENÇÃO DA ARENINHA SOCIETY PARA ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARIA DE ESPORTES., CONFORME AS INFORMAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I – TERMO DE
REFERÊNCIA.

 
O Município de TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, por intermédio da Prefeitura Municipal de TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, inscrita
no CNPJ: 01.612.382/0001-77, situado na Rua Vicente Batista, 107, Centro CEP: 59.338-000, TENENTE LAURENTINO CRUZ-RN, com
obediência Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decretos Municipais nº 018/2022 e 021/2023 e pela Lei Complementar nº 123/06 e
147/2014, subsidiariamente, e demais legislação, sob as condições estabelecidas, neste ato representado por seu prefeito Francisco Macedo da Silva,
brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN/RN, doravante denominado contratante, e de outro
lado à empresa e seus valores registrados na cláusula segunda desta ata, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº
20/2024-SRP, bem como a classificação das propostas e a respectiva homologação do pregão eletrônico, resolvem registrar os preços das empresas,
nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no instrumento
convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, para formação do sistema de registro de preços destinado à aquisições futuras
sujeitando-se as partes às normas constantes da lei, decretos e portarias supracitados e em conformidade com as disposições a seguir.
 
DO OBJETO.
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BORRACHA GRANULADA, TIPO
G2, PARA MANUTENÇÃO DA ARENINHA SOCIETY PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE ESPORTES., que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
 

 

 
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
 
VALIDADE DA ATA.
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei
Federal nº 14.133/21.
 
REVISÃO E CANCELAMENTO.
A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor(es)
para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.
O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:
Descumprir as condições da ata de registro de preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.



O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO
FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:
Por razão de interesse público; ou
5.9.2 A pedido do fornecedor.
 
DAS PENALIDADES.
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.
155, da Lei Federal nº 14.133/2021), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
CONDIÇÕES GERAIS.
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Os acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, poderão acontecer nos termos do Art. 125, da Lei Federal nº 14.133/21.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes.
 
TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN, 26 de novembro de 2024.
 
Prefeitura Municipal De Tenente Laurentino Cruz
CNPJ; 01.612.382/0001-77
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito
Contratante
 
Mais Construir Comercio E Servicos LTDA – ME
CNPJ: 24.563.754/0001-18
SEBASTIAO GUILHERME LOPES
Representante Legal
Contratado
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
INEXIGIBILIDADE N.º 035/2024 - PROCESSO N. 6068/2024 ATO

DECLARATÓRIO

Declara Inexigibilidade de Licitação para a Chamada Pública
para CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS PARA
POSSÍVEIS E FUTURAS CONTRATAÇÕES, COM
VISTAS A REALIZAREM APRESENTAÇÕES
PÚBLICAS, DE MANEIRA PRESENCIAL, DURANTE
OS EVENTOS E PROJETOS PROMOVIDOS OU
APOIADOS PELA PREFEITURA DE TENENTE
LAURENTINO/RN, em cumprimento do estabelecido nos
termos do art. 74, IV da Lei nº 14.133/2021, suprindo a
demanda do Município de Tenente Laurentino Cruz/RN,
conforme especificações contidas no Termo de Referência que
se fazem o Município de Tenente Laurentino Cruz/RN e a
Empresa A. DE M. GOMES, inscrita no CNPJ:
18.723.058/0001-29, e da outras providências.
 
O Prefeito Municipal de Tenente Laurentino Cruz-RN, no uso
de suas atribuições legais e, especialmente nos termos do 74,
IV da Lei nº 14.133/2021, e suas modificações posteriores;
 
CONSIDERANDO, que o dispositivo legal supracitado, traz
expressamente a hipótese de contratação por Inexigibilidade de
Licitação do processo licitatório nos termos do art. 74, IV da
Lei nº 14.133/2021, “in verbis”:
 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:
 
IV - Objetos que devam ou possam ser contratados por
meio de credenciamento;

 
CONSIDERANDO, o parecer favorável da Assessoria Jurídica
em que acatei na íntegra, tendo em vista que o referido se
enquadra nas hipóteses de Inexigibilidade de licitação,
taxativamente definida no art. 74, IV da Lei nº 14.133/2021.
 
CONSIDERANDO, a possibilidade do Município de Tenente
Laurentino Cruz/RN, bem como a necessidade e relevância da
Chamada Pública para CREDENCIAMENTO DE
ARTISTAS PARA POSSÍVEIS E FUTURAS
CONTRATAÇÕES, COM VISTAS A REALIZAREM
APRESENTAÇÕES PÚBLICAS, DE MANEIRA
PRESENCIAL, DURANTE OS EVENTOS E PROJETOS
PROMOVIDOS OU APOIADOS PELA PREFEITURA DE
TENENTE LAURENTINO/RN, em cumprimento do
estabelecido na Lei Federal nº 14.133/2021, em seu art. 78,
inciso I, menciona a possibilidade de credenciamento como
procedimento auxiliar das licitações e contratações públicas,
suprindo a demanda Município de Tenente Laurentino
Cruz/RN, conforme especificações contidas no Termo de
Referência, se enquadrar e atender os requisitos legais tal
contratação; E por último,
 
CONSIDERANDO a proposta para o item “LITERATURA –
Apresentações de Artistas/Grupos Regionais” apresentada pelo
participante está de acordo com o objeto do Termo de
Referência e do empenho;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Fica DECLARADA a Inexigibilidade de licitação para
o CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS PARA
POSSÍVEIS E FUTURAS CONTRATAÇÕES, COM



VISTAS A REALIZAREM APRESENTAÇÕES
PÚBLICAS, DE MANEIRA PRESENCIAL, DURANTE
OS EVENTOS E PROJETOS PROMOVIDOS OU
APOIADOS PELA PREFEITURA DE TENENTE
LAURENTINO/RN, em cumprimento ao estabelecido no art.
78, inciso I c/c art. 74, IV da Lei Federal nº 14.133/2021,
conforme especificações contidas no Termo de Referência.
 
Art. 2º - Fica RATIFICADO o enquadramento da
INEXIGIBILIDADE e os procedimentos administrativos no
presente processo, confirmando o interesse público na
contratação da pessoa jurídica A. DE M. GOMES, inscrita no
CNPJ: 18.723.058/0001-29, estabelecida na Rua Padre
Anchieta, Santa Maria Gorete, Currais Novos/RN, 59380-000.
 
Art. 3º - Fica AUTORIZADO o empenho da despesa no valor
de R$ 800,00 (oitocentos reais) a hora/Show, correspondente
ao item: LITERATURA – Apresentações de Artistas/Grupos
Regionais, em favor do participante supracitado, com as
recomendações de praxe ao setor competente para que proceda
na forma dos arts. 60 e seguintes, da Lei nº. 4.320/64.
 
Art. 4º - Deverá constar no contrato e/ou empenho, que todos
os encargos sociais decorrentes correrão por conta do
contratado.
 
Art. 5º - Este Ato Declaratório entrará em vigor, na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 10 de dezembro de 2024.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Jose Erinaldo da Silva

Código Identificador:D4B32614

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 11/12/2024. Edição 3432
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


